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PROJETO DE LEI Noe /2 013 
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Em 

SUMULA: ALTERAçAO DO ARTIGO 2 DA LEI 
MUNICIPAL N. 48212007, INCISO III, E 
ALTERAçAO oo INCISO III E ALINEA A. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEI, Estado de Parana, Senhor 
OSMAR JOSE BLUM CHINATO, no uso de suas atribuiçOes legais, faz saber, 
que a Câmara Municipal altera a seguinte LEI: 

Art. I - Alterar o Artigo 2 da Lei Municipal n. 482/2007, inciso Ill, e 

alteração do inciso Ill e ailnea A, sendo a mudança a ser realizada conforme 

molde abaixo: 

quatro representantes de entidades civis, dentre elas: 

a) Urn representante de associaçôes ou organizaçôes não 

governamentais e cooperativas corn o objetivo de defesa de causas 

ambientais relevantes, que desenvolvarn atividades no municIpio de 

Carambel e que estejarn em regular funcionamento a mais de urn 

ano;" 

Art. 2 0  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaqa- o. 
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COMISSAO DE JUSTIQA E REDAQAO 

E M E N D A MODIFICATIVA PROJETO 094/2013 

Modifique-se a sümula, passando a ter a seguinte redação: 

PROMOVE ALTERAçAO NO INCISO III E ALINEA A 
DO ARTIGO 2 0  DA LEI MUNICIPAL No 482/2007. 

Modifique-se o artigo 1° do Projeto de Lei epigrafado, passando a 
constar a seguinte redaçao: 

"Art. 1 0  - Altera o artigo 20  da Lei Municipal no 48212007, em seu inciso 
Ill e alInea a. 

5, 

SALA DAS COMISSOES, em 20 de dezembro de 2.013. 

Vereador >  
Drcc ir4crf 

PLQ\ 
Vereador USSARA TONON 
Membro 

Vere dór'a  E [LA PEDROSO 
Membro 
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COMISSAO DE JUSTIQA E REDAQAO 
PARECER AO PROJETO DE LEI No 094/2013 

PROMOVE ALTERAçAO NO INCISO III E ALINEA A 
DO ARTIGO 2 0  DA LEI MUNICIPAL No 482/2007. 

Autor: 
	

PODER EXECUTIVO 

0 CHEFE DO PODER EXECUTIVO submete a apreciaçäo 
desta Colenda Câmara, Projeto de lei que altera a composiçao do Conselho 
Municipal do Meio Ambiente. 

Cumpre destacar que o artigo 7, inciso I da Lei Orgänica 
Municipal atribui ao MunicIplo legislar sabre assuntos de interesse local. 

No entanto, esta Comissão apresenta em anexo, uma EMENDA 
MODIFICATIVA que, aprovada, deixará o Projeto de Lei epigrafado em condiçOes de 
ser submetido a deliberação pelo Soberano Flenário. 

Corn estes fundarnentos, a Proposiçao em exame está revestida 
dos critérios exigidos no tocante a constitucionalidade e legalidade, manifestando 
se, esta COMISSAO DE JUSTIA E REDAçAO, pela admissibilidade do Frojeto 
de Lei n° 094/2013, reservando-se o direito de opinar sobre o mérito por ocasiäo de 
sua deliberaçao pelo Soberano Plenário. 

SALA DAS COMISSOES, em 20 de dezembro de 2.013. 

Vereador IFCtOPOVAZ 
Presidente 

Vereaddr JUSSARA TONON 
	

ere ra 1(NGELA PEDROSO 
Mernbro 
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PARECER JURIDICO no 160/ 2013 

Interessado: COMISSAO DE JUSTIQA F REDAçA0 

Assunto: ALTERAçAO DO ARTIGO 2 DA LET MUNICIPAL No 482/2007, INCISO III E ALINEA 
A. 

Proponente: Poder Executivo 

0 Projeto de Lei no 094/2013, de origem do Poder Executivo Municipal, tern o intuito de 
alterar 0 caput do inciso 1111 e a alInea ambos do artigo 2° da Lei 482/2007. 

In casu, em relação aos aspectos constitucional, legal e juridico, aspecto que nos cabe 
examinar, manifestamo-nos favoravelmente a aprovacäo do Projeto de Lei no 094/2013, j  que o 

11 	0 artigo 7° da Lei Organica do MunicIpio de Carambel atribui ao MunicIpio "legislar sobre assuntos de 
interesse local". 

Sugiro apenas urna pequena alteração na redaçäo do Projeto de Lei. 

0 presente Projeto foi protocolado e encarninhado a Secretaria desta Casa de Leis em 17 de 
dezembro de 2013, tendo sido solicitada sua tramitação em regime de urgência, Para que seja 
colocado em apreciacäo pelos vereadores em sesso extraordinária, apOs o parecer da Comissão de 
Redação e justica. 

Carambel, 19 de dezembro de 2013. 

GRAZIELL&HYC/ 	JA 
procutada 	ica 

OAB-PR 28119 



MENSAGEM PREFEITURAL No 06912013 
Em 17 de Dezembro de 2013. 

Senhor Presidente: 

V,Lcs (A) 5 

Considerando que existem entidades cam fim lucrative em sua essência, mas cam 
finalidade na inserçáa de pessaas que trabaiham cam triagem, reciclagem e 
reapraveitamenta de resIduas sólidas auxilianda, assim, tanta as trabaihadares dessas 
entidades quanta a municIpia na area ambiental, senda que tais entidades nãa tinham 
representatividade na presente Lei n. 433/2006, a qual fai madificada em alguns artigas pela 
Lei n. 482/2007, senda a mudança a ser realizada canfarme malde abaixa: 

"III - quatro representantes de entidades civis, dentre elas: 

a) Urn representante de associacóes ou organizaçôes não governarnentais e 

cooperativas corn o objetivo de defesa de causas arnbientais relevantes, 

que desenvolvarn atividades no rnunicIpio de CararnbeI e que estejarn ern 

regular funcionarnento a mais de urn ano;" 

Cam a presente mudança estaremas certas de que a presente Lei que j é bem 

aplicada em nassa municIpia, sera ainda mais demacrática, abrangenda assim, uma nova 

classe que necessita de apaia da esfera municipal. 

Finalmente, tenda em vista que se trata de matéria de relevante interesse püblica, 
reguer-se a trarnitação ern REGIME DE URGENCIA, canfarme a dispasta no art. 38, da 
Lei Orgânica Municipal, inclusive corn a convocação de Sessão Extraordinária, nos 
termas do art. 26, incisa II, da LOM, se necessária. 

Cansideranda a impartância da medida 
salicita apravaçãa da matéria, apartunidade em que renava ce 

dignas Pares, meus pratestode respeita e cansideraçãa. \\ tr 	 - 

Nquciosamente 
tOid0 	--- e 	52J-T 

ji.JJ 	 OSMARJO 	LL 

J---1
Prefeita 	nic 	I

-  

prapasta nesta Prapasiçàa, 
Vassa Excelência e demais 

IMHINATO 
6-Carambef 

Aa ExcelentIssima Senhar 
Vereador JEVERSON GOMES DA SILVA 
Do. Presidente da Câmara Municipal de Carambel 
N ESTA 
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MENSAGEM PREFEITURAL No 069/2013 	 Em 17 de DezembrO de 2013. 

Senhor Presidente: 
) 

Considerando que ex 	entidades corn tim ucrntvo om sua essêflcla, mas corn 

f,nalidade fl nsercäo de pessoas cue trabaiharn corn triagorn recictagom e 

reaproveItarnfltC) d residuo3 OtidOS auxt1iandu assm, tanto Os trabaihadores dessas
11

ontidadeb quanto 0 municiplO no area ambientaf. sendo que tais entidades näo tinharn 
representativdade na presente Lei n. 4332006 a qual foi modificada em atguns artigos pea 
Lei n. 482'2007 sendo a mudanqa a ser realizada conforme molde abaixo: 

"III - quatro representantes de entidades civis, dentre elas: 

a) Urn representante de associaçôes ou organizacôes näo governamentas e 

cooperativas corn 0 objetivo de defesa de causas ambientais relevantes, 

que desenvolvam atividades no municipio de Carambel e que estejam em 

regular funcionamento a mais de urn ano:" 

Corn a presente mudanca estarernos certos de que a presente Let que já é bern 

aplicada em nosso municipto. sera anda mais democratica, abrangendo assim, uma nova 

classe que necessita de apoio da esfera municipal. 

Finalmente, tendo em vista que se tratade matdria de relevante interesse püblico, 
reQuer -se a tramitaçâo em REGIME DE URGENC1AJ  contorme o disposto no art. 38. da 
Lei Orgânica Municipal, inclusive corn a convocação de Sessão Extraordinárja. nos 
termos do art. 26, inciso II. da LOM, se necessário. 

Considerando a importância da medida proposta nesta Proposicäo, 
solicito aprovação da mat'eria. oportunidade em que renovo a Vossa Exceléncia e demais 
dignos Pares, meus protestode respeito e consideracào. 

- 	 '\  
qciosamente,  do cøtUr 	 ; 	\ 	i 

OSMAR JO 	LUM INATO 
PrefetoMnicj dè Carambej 

LJ -- 
1 :c 	-'-- - 	 I  

Ao ExcelentIssirno Senhor 
Vereador JEVERSON GOMES DA SILVA 

OD. Presidente cia Cámara Municipal de Carambef 
N ESTA 
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